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AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO RETIFICAÇÃO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 2014.10.16.1, com o objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA 
VILA PALMEIRINHA DOS VILAR E PALMEIRINHA DOS BRITOS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, onde lê-se 3.4.2.3.2 passa-se a ler 3.4.4.1.1. 
Crato/CE, 10 de dezembro de 2014. David Esmeraldo de Figueiredo – Presidente. 

OFÍCIO

OFICIO Nº 491/2014 – Finanças/Tesouraria
Crato, 09 de Dezembro de 2014.
Ilmo Senhor
MairtonAntonio Garcia Neves
M.D. Gerente Geral Caixa Econômica Federal (CEF).
Crato/Ce
Cumprimentando-o cordialmente, autorizo abertura de 19 (dezenove) contas correntes, com as seguintes nomenclaturas abaixo, junto a Prefeitura Municipal 
do Crato CNPJ 07.587.975/0001-07 do Município do Crato/CE..
Da mesma forma, dou poderes aos senhores EDIO OLIVEIRA NUNES CPF 988.901.315-00,JOÃO BOSCO PEREIRA TORRESCPF462.271.483-34, 
ressaltando incluir o nome de cada secretário a cada conta especifica, conforme relação em eanexo. Para assinarem em conjunto (no máximo duas assinaturas), 
podendo para tanto emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar cobranças, utilizar o credito aberto na forma e condições, recebe, passar recibo e dar 
quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar debito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, 
endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques,baixar cheques, efetuar resgate/aplicações financeiras, cadastrar , alterar e desbloquear 
senhas, efetuar saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, efetuar 
movimentação financeira por no RPG, consultar contas/ aplic. Programas repasse programas federais – RPG, liberar arquivos de pagamento no gerenciador 
financeiro/ aasp, solicitar saldos/ extratos de operação de credito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrônico, 
encerrar contas de deposito.
Na oportunidade renovamos os mais elevados protestos de alta estima e consideração
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos
PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA NOMECLATURA CPF NOME 
Saneamento Básico SANI. BASICO PMC 768.234.903-49 José Muniz de Alencar 
Gabinete do Prefeito GABINETE PMC 506.387.003-10 Cristiano Meira Leitão 
Gabinete do Vice-Prefeito VICE PREF PMC 982.902.827-53 Raimundo Coelho B. de Farias Filho 
Procuradoria Geral PROCURADORIA PMC 706.409.123-20 George Erico de Alencar B. Borges 
Ouvidoria Geral OUVIDORIA PMC 308.081.113-53 Maria Edna Ferreira Almino de Lucena 
Sec. de Governo GOVERNO PMC 039.393.644-95 Rafael Aureliano Gonçalves Branco 
Sec. de Administração ADM PMC 415.222.063-53 Meyre Sampaio Muniz de Camargo 
Sec. de Finanças FINANÇAS PMC 988.901.315-00 Edio Oliveira Nunes 
Sec. de Obras OBRAS PMC 059.587.514-92 Tacio Luis de Carvalho de Souza 
Sec. de Desen. Econômico D. ECONOMICO PMC 212.645.203-44 Manoel Saraiva de Melo 
Sec. de Cultura CULTURA PMC 311.539.763-15 Rosiane Bezerra de Oliveira 
Sec. de Meio Ambiente M. AMBIENTE PMC 025.222.794-83 Stephenson Ramalho de Lacerda 
Sec. de Agricultura AGRICULTURA PMC 010.429.713-15 Enrile Pinheiro Teles 
Controladoria CONTROLADORIA PMC 630.600.353-34 Teresa Cristina Ribeiro Bacurau 
Sec. de Planej. Orc. e Gestão PLANEJAMENTO PMC 740.206.683-53 Carlos Antonio Sousa Maia 
Sec. de Esporte ESPORTE PMC 326.035.093-49 Carlos Pedro Queiroz Silva 
Sec. da Cidade CIDADES PMC 768.234.903-49 José Muniz de Alencar 
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Sec. de Serviços Públicos SERV. PUBLICO PMC 172.387.733-68 Francisco Xenofonte Morais 
Sec. de Seg. Publica, Cid. e Trânsito SEG. PUBLICA PMC 059.941.363-87 Francisco de Assis Castro Bomfim 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0010212/2014-SMS
CRATO/CE, 02 DE DEZEMBRO DE 2014
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde - CESAU, que acontecerá no dia 08 de dezembro de 2014, das 08:30 às 
17:00 no auditório do CESAU, em Fortaleza-CE.
Nome: Francisco Marcondes Batista 
CPF: 223.115.563-04
Cargo: Guarda Municipal / Membro do Conselho de Saúde
Lotação: Secretaria de Saúde 
Destino: Fortaleza-CE
Período: 08 de Dezembro de 2014
Quantidade: 01 (uma) diárias
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete da Secretária, em 02 de Dezembro de 2014.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0010512/2014-SMS
CRATO/CE, 05 DE DEZEMBRO DE 2014
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da Plenária Estadual de Conselhos, que acontecerá nos dias 15 e 16 de dezembro de 2014, das 08:30 às 17:00 no auditório do 
CESAU, em Fortaleza-CE.
Nome: Francisco Marcondes Batista 
CPF: 223.115.563-04
Cargo: Guarda Municipal / Membro do Conselho de Saúde
Lotação: Secretaria de Saúde 
Destino: Fortaleza-CE
Período: 15 e 16 de Dezembro de 2014
Quantidade: 02 (Duas) diárias
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete da Secretária, em 05 de Dezembro de 2014.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0031411/2014-SMS
CRATO/CE, 14 DE NOVEMBRO DE 2014
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Transportar o paciente José Luciano Felix da Silva, para realização de consulta, no dia 18 de novembro de 2014 às 07:00 da manhã com a 
Dra. Elizabete no Hospital de Messejana em Fortaleza-CE.
Nome: Jeromino Gomes Limaverde 
CPF: 223.343.863-91
Cargo: Motorista 
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza –CE 
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Período: 17/18 de Novembro de 2014
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete da Secretária, em 14 de novembro de 2014.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 006/2014 - SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS - SAPERH
CRATO/CE, 05 de DEZEMBRO de 2014.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria de Agricultura Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N°2.273/2005, de 12 de 
Abril de 2005 e o Decreto Nº 0604001/2011, de 06 de abril de 2011.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, a servidora adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do Evento de Planejamento das Ações e Elaboração do Plano Operacional do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA 
2015 que acontecerá dia 11 de Dezembro do corrente ano, ás 09:00h (manhã) no Auditório da Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará, 
localizado á Av. Bezerra de Menezes, 1820 – Bairro São Gerado – Fortaleza/CE.
Nome: JESSICA TAYANE DA SILVA LIMA
CPF: O5790474314
Cargo: GER. DE CÉLULA DE PROJETOS E PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
Lotação: Secretaria de Agricultura
Destino: Fortaleza
Período: 11 de Dezembro de 2014
Quantidade: 01
Valor da Diária: R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais)
Total Concedido: R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar aos servidores acima qualificados, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Agricultura, em 05 de Dezembro de 2014.
______________________________
Enrile Pinheiro Telles
Secretaria de Agricultura 

PORTARIA

PORTARIA Nº 011/2014 SEMAC
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
N°2.273/2005, de 12 de Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/2013.
RESOLVE:
Art.1º - Designar servidor para empreender a viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: transportar agricultores do Assentamento 10 de Abril, Distrito de Monte Alverne - Crato/CE para participar do Curso de Formação de 
Técnicos-Construtores de Barramentos Base Zero que ocorrerá de 01 a 05 de dezembro de 2014 em Piranhas – AL 
Nome: Antonio Ribeiro Filho.
CPF: 714.661.183 - 34
Cargo: Motorista
Lotação: Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano
Destino: Piranhas - AL
Período: 01 de dezembro de 2014
Quantidade: 01 (uma) diária
Valor da Diária: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
Valor Concedido: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
Art. 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar o (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente, no paÍs mediante recibo.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato, 01 de dezembro de 2014.
Stephenson Ramalho de Lacerda
Secretário de Meio Ambiente e Controle Urbano 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1811002/2014
CRATO/CE, 18 DE NOVEMBRO DE 2014.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
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O Secretário de Segurança Publica, Cidadania e Transito do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participação do 3º ENCONTRO NACIONAL DE AGENTES DE TRÂNSITO no período de 27 a 29 de novembro de 2014 que 
acontecerá no Hotel Recanto Wirapuru em Fortaleza – CE, conforme convite recebido do Sindicato dos Agentes Municipais de Trânsito e Transporte do 
Estado do Ceará – SIATRANS/CE.
Nome: Ricardo Regis da Silva Nascimento
CPF: 883.189.233.91
Cargo: Agente de Trânsito.
Lotação: Secretaria de Segurança Pública Cidadania e Transito/DEMUTRAN
Destino: Fortaleza/CE Período: 27 a 29/11/2014
Quantidade: 03 (três)
Valor da Diária: R$ 120,00
Agência: 684-0 Caixa Econômica
Conta Corrente: 00003228-9 
Total Concedido: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)
Art. 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, por meio de transferência eletrônica para a conta bancária informada, o 
pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato/CE, em 18 de novembro de 2014.
Francisco de Assis Castro Bomfim.
Secretário de Segurança Púbica, Cidadania e Transito 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1811003/2014
CRATO/CE, 18 DE NOVEMBRO DE 2014.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário de Segurança Publica, Cidadania e Transito do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participação do 3º ENCONTRO NACIONAL DE AGENTES DE TRÂNSITO no período de 27 a 29 de novembro de 2014 que 
acontecerá no Hotel Recanto Wirapuru em Fortaleza – CE, conforme convite recebido do Sindicato dos Agentes Municipais de Trânsito e Transporte do 
Estado do Ceará – SIATRANS/CE.
Nome: José Alfredo Alencar Lacerda
CPF: 663.615.593.00
Cargo: Diretor do DEMUTRAN.
Lotação: Secretaria de Segurança Pública Cidadania e Transito/DEMUTRAN
Destino: Fortaleza/CE Período: 27 a 29/11/2014
Quantidade: 03 (três)
Valor da Diária: R$ 300,00
Agência: 0684 Caixa Econômica
Conta Corrente: 24.246-0 
Total Concedido: R$ 900,00 (novecentos reais)
Art. 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificada, por meio de transferência eletrônica para a conta bancária informada, o 
pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato/CE, em 18 de novembro de 2014.
Francisco de Assis Castro Bomfim.
Secretário de Segurança Púbica, Cidadania e Transito 

http://www.crato.ce.gov.br
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